
DECRETOS

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Publicação dos atos oficiais da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, de acordo com a Lei Municipal n.º 3047, de 23/03/2017

Diário Oficial
ANO XIII - DIÁRIO OFICIAL NÚMERO  2937 Ji-Paraná (RO),  17 de dezembro de 2018

SUMÁRIO
DECRETOS.........................................PÁG.  01
TERMO DE SERVIÇO.....................PÁG.  05
ORDEM DE SERVIÇO....................PÁG. 05 
CONTRATO PGM..............................PÁG. 05 
PORTARIAS........................................PÁG. 06

DECRETOS

 1103 08.244.0001.2010.0000 Índice de 
Gestão Descentralizada - IGD BOLSA FAMILIA 1.716,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 109  IGDBF - 
Bolsa Família

 1193 08.244.0009.2087.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial Média Complexidade 8.719,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 103 Prot. Social Espec. 
Média Complexidade 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 18 01  FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 1111 08.244.0001.2010.0000 Índice de 
Gestão Descentralizada - IGD BOLSA FAMILIA -1.716,00
  3.3.90.39.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1   Recursos do 
Tesouro - Exercício Corrente
  018 109   
IGDBF - Bolsa Família

 1201 08.244.0009.2087.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial Média Complexidade -719,00
  3.3.90.36.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
  1   Recursos do 
Tesouro - Exercício Corrente
  018 103   
Prot.Social Espec.Média Complexidade
 
 1203 08.244.0009.2087.0000 P r o t e ç ã o 
Social Especial Média Complexidade -8.000,00
  3.3.90.39.00  OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1   Recursos do 
Tesouro - Exercício Corrente
  018 103  Prot.Social 
Espec.Média Complexidade

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10297/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 131/FMS/SEMUSA/2018, 
e 130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:
    
  02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar
 619 10.302.0005.2100.0000 Manutenção 

DECRETO N. 10295/GAB/PM/JP/2018
 03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre alteração no artigo 1º do Decreto no 9913/GAB/PM/
JP/2018.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando lapso redacional ao mencionar a dotação orçamentária 
no artigo 1º do Decreto n. 9913, 08 de outubro de 2018, e

Considerando a necessidade de correção, conforme solicitado através 
do Memorando nº 129/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Passa a vigorar com nova redação o artigo 1º do Decreto 
no 9913/GAB/PM/JP/2018, de 08 de outubro de 2018, conforme a 
seguir descrito:

(...)

 Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
para reforço das dotações vigentes:

  02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 1318 15.451.0006.1022.0000    Pavimenta-
ção em Blocos Sextavados - Convênio n°.053/PCN/2 400.000,00
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
  2  Recursos de Outras 
Fontes - Exercício Corrente
   002 881 Conv. nº. 053/PCN/2016
 (...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 08 de outubro de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10296/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 224/SEMAS/ADM/2018, 
e 130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 10.435,00 (dez mil, quatrocentos e trinta 
e cinco reais), para reforço das dotações vigentes:
    
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL

dos Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) 39.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 108 MAC - Procedimen-
tos 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 07 12 Fundo Mun.Saúde - 2° Bloco - 
MAC Ambulatorial e Hospitalar
 624 10.302.0005.2100.0000 Manutenção 
dos Serviços do Hospital Municipal (Teto Financeiro) -39.000,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 108  MAC – Pro-
cedimentos

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10298/GAB/PM/JP/2018  
03 DE DEZEMBRO DE 2018

 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e 

Considerando o teor do Memorando nos 130/FMS/SEMUSA/2018, 
e 130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil 
reais) para reforço das dotações vigentes:

  02 07 14 Fundo Mun. Saúde - 4º Bloco - 
Assistência Farmacêutica
 712 10.303.0004.2104.0000    Manutenção 
Serviços Progr. Asist. Farmacêutica 158.000,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  010 114 Assistência Farmacêutica

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com re-
cursos provenientes de excesso de arrecadação referente ao recurso 
do Programa de Assistência Farmacêutica, sendo:
 
I – Do Estado, no valor de R$ 64.633,64 (sessenta e quatro mil, seis-
centos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), e
 II – Da União, no valor de R$ 93.366,36 (noventa e três 
mil, trezentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.
 

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda
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DECRETO N. 10299/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 735/GAB/SEMED/2018, 
e 130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 299,26 (duzentos e noventa e nove reais 
e vinte e seis centavos), para reforço das dotações vigentes:
    
  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 200 12.361.0002.2088.0000 Manutenção 
do Ensino Fundamental 299,26
  3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - 
Fundamental 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 201 12.361.0002.2088.0000 Manutenção 
do Ensino Fundamental -299,26
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - 
Fundamental

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

  
MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.114 - Assistência Farmacêutica  

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2018

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso

1321.00.1.1.01.03.02.00 Rend. Aplic. Financ. Assistência Farmacêutica 42.092,76 1.027,75 -41.065,01

1718.03.1.1.14.01.00.00 Programa de Assistência Farmacêutica - (Componente Básica) 598.551,36 734.104,80 135.553,44

1728.03.1.1.14.01.00.00 Programa Assistência Farmacêutica Básica - Estado 276.976,68 341.610,32 64.633,64

917.620,80 1.076.742,87 159.122,07

DECRETO N. 10300/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 747/GAB/SEMED/18 e 
130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 667.546,92 (seiscentos e sessenta e sete 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e dois centavos), 
para reforço das dotações vigentes:
  
  02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO 
MUN. DE EDUCAÇÃO
 151 12.361.0002.2127.0000    Transporte 
Escolar 667.546,92
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  2  Recursos de Outras 
Fontes - Exercício Corrente
  012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE 
ESCOLAR

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de superávit financeiro, apurado no balanço em 31 de 
dezembro de 2017, referente ao Convênio do Estado com Transporte 
Escolar, conforme demonstrativo, anexo único do presente decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2017  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 012.012 - CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR  

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2017 

Superávit do Exercício de 2017 

1 - Ativo Financeiro R$ 667.546,92

2 - Restos a Pagar R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

Cálculo do Superávit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada R$ 667.546,92 - R$ 0,00 R$ 667.546,92

a) Superávit Financeiro Apurado em Balanço (+) R$ 667.546,92
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit (-) R$ 0,00

c) Superávit Financeiro a Utilizar (=) R$ 667.546,92

DECRETO N. 10301/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 747/GAB/SEMED/18 e 
130/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 144.104,73 (cento e quarenta e quatro 
mil, cento e quatro reais e setenta e três centavos), para reforço das 
dotações vigentes:

  
  02 06 01 GABINETE DO SECRETARIO 
MUN. DE EDUCAÇÃO
 151 12.361.0002.2127.0000    Transporte 
Escolar 144.104,73
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  2  Recursos de Outras 
Fontes - Exercício Corrente
  012 012 CONV. PGE/TRANSPORTE 
ESCOLAR

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com recur-
sos provenientes de excesso de arrecadação, referente ao Convênio 
do Estado com Transporte Escolar, conforme demonstrativo, anexo 
único do presente decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.
 

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

ANEXO ÚNICO

DECRETO N. 10302/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Consti-
tuição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 012.012 - CONV. PGE/TRANSPORTE ESCOLAR  

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2018

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso

1321.00.1.1.01.04.04.00 Rend. Apl. Fin. Conv. Transporte Escolar 3.970,08 8.819,54 4.849,46

1728.10.2.1.01.00.00.00 Transferências de Convênios para o Transporte Escolar 3.300.000,00 3.439.255,27 139.255,27

3.303.970,08 3.448.061,70 144.104,73
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Considerando o teor dos Memorandos nos 0378/SEMFAZ/18; 750/
GAB/SEMED/18 e 130/SEMFAZ/CAEO/2018,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 06 02 
 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO BÁSICA
  Ficha: 2 1 7  
12.361.0002.2102.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Edu-
cação Fundamental 15.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

  Ficha: 2 5 1  
12.365.0003.2033.0000 PGEDEI - Prog. Gestão em Edu-
cação Infantil 55.000,00
   3.1.90.94.00 INDENI-
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRAB.

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 06 02  M A N U -
TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
  Ficha: 2 2 5  
12.361.0002.2127.0000 PGEDEF - Prog. Gestão em Edu-
cação Fundamental -70.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
 
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10303/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento vigente, 
e dá outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 0422/SEMFAZ/18 e 130/
SEMFAZ/CAEO/2018,
 
 D E C R E T A:

Art. 1º Fica remanejado o montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 07 01 
 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
  Ficha: 367    
10.122.0001.2080.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativo 120.000,00
   3.3.90.91.00 SENTEN-
CAS JUDICIAIS

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 04 01  GABINETE 
SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
 Ficha: 102 99.999.9999.2999.0000 
Reserva de Contingência e Reserva do RPPS -120.000,00
   9.9.99.99.99 RESERVA 
DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
 
 Art. 2º O presente remanejamento não implica em 
abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo 
extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostas pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos 

valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10304/GAB/PM/JP/2018
03 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre alteração no artigo 1º do Decreto nº 9875/GAB/PM/
JP/2018.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o lapso redacional ao mencionar o valor no “art. 1º” 
do Decreto nº 9875/GAB/PM/JP/2018, de 24 de setembro de 2018, e

Considerando a necessidade de correção, conforme solicitado 
através do Memorando nº 131/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Passa a vigorar com nova redação o artigo 1º do Decreto no 
9875/GAB/PM/JP/2018, conforme a seguir descrito:

 (...)
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 16.650,00 (dezesseis mil, seiscentos e 
cinquenta reais), para reforço das dotações vigentes:
(...)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 24 de setembro de 2018.

Palácio Urupá, aos 03 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10333/GAB/PM/JP/2018
07 DE DEZEMBRO DE 2018

Atualiza valores estabelecidos pela Lei Municipal nº 2465, de 31 
de maio de 2013, que autoriza, fixa e disciplina o pagamento de 
Requisições de Pequenos Valores - RPV. 

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2465/2013, que esta-
belece em seu artigo 4º, a necessidade de correção dos valores pagos 
a título de Requisições de Pequenos Valores, de responsabilidade do 
Município de Ji-Paraná, e

Considerando o teor do Memorando nº 402/SEMFAZ/PMJP/2018, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica atualizado em R$ 6.604,89 (seis mil, seiscentos e quatro 
reais e oitenta e nove centavos), as Requisições de Pequenos Valores, 
de responsabilidade do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10334/GAB/PM/JP/2018
07 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 0425/SEMFAZ/2018, e 
132/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais), 
para reforço das dotações vigentes:
    
  02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE PLANEJAMENTO
 1025 04.121.0001.2055.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento 11.700,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 
DE PLANEJAMENTO
 1027 04.121.0001.2055.0000 M a n u t . 
Atividades da Secretaria de Planejamento -11.700,00
  3.3.90.35.00 SERVICOS DE CON-
SULTORIA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do 
Município

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10335/GAB/PM/JP/2018
07 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 760/GAB/SEMED/18, e 
132/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 900,00 (novecentos reais), para reforço 
das dotações vigentes:
    
  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 217 12.361.0002.2102.0000 Manutenção 
e Conservação de Viaturas- Ensino Fundamental 900,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% 
- Fundamental 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 06 02 MANUTENÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 219 12.361.0002.2102.0000 Manutenção 
e Conservação de Viaturas- Ensino Fundamental -900,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% 
- Fundamental

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 07 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda
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DECRETO N. 10340/GAB/PM/JP/2018

10 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal n. 3127, de 11 de 
dezembro de 2017, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 
17 de março de 1964, e

Considerando o teor dos Memorandos nos 254/SEMAS/ADM/2018, 
e 133/SEMFAZ/CAEO/2018,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais), para 
reforço das dotações vigentes:
    
  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1116 08.244.0001.2090.0000 Manutenção 
do IGD SUAS 100,00
  3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 101  Manutenção 
do IGD-SUAS

 1174 08.244.0009.2085.0000 Proteção 
Social Especial Alta Complexidade 690,00
  3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 102 Prot. Social Espec. Alta 
Complexidade 

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utiliza-
dos recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 18 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
 1117 08.244.0001.2090.0000 Manutenção 
do IGD SUAS -100,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 101  Manutenção 
do IGD-SUAS

 1164 08.244.0009.2085.0000 Proteção 
Social Especial Alta Complexidade -690,00
  3.3.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO
  1  Recursos do Tesouro - 
Exercício Corrente
  018 102 Prot. Social Espec. Alta 
Complexidade

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.
  

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10341/GAB/PM/JP/2018
10 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Ofício n. 434/PRES/AMT/2018, e
 

Considerando o teor do Memorando no 133/SEMFAZ/CAEO/2018,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 21 01 
 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
  Ficha: 1 2 6 6  
15.451.0006.2034.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. 4.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 21 01  GABINETE 
DO PRESIDENTE - AMT
  Ficha: 1 2 5 3  
04.122.0001.2152.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -4.000,00
   3.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO
 
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 
Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10342/GAB/PM/JP/2018
10 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor do Ofício n. 363/2018/FCJP/RO, e 

Considerando o teor do Memorando no 133/SEMFAZ/CAEO/2018,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 17 01 
 FUNDAÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESI-
DENTE
  Ficha: 1 0 5 8  
13.392.0013.2046.0000 Programa de difusão Cultural 
20.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 17 01  FUNDA-
ÇÃO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE
  Ficha: 1 0 5 2  
13.392.0013.2004.0000 Programa de difusão Cultural 
-20.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J
 
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10343/GAB/PM/JP/2018
10 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações Administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 217/GAB/SEMOSP/2018, 
0428/SEMFAZ/18 e 133/SEMFAZ/CAEO/2018,

 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transposto o montante de R$ 37.000,00 (trinta e sete 
mil reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária 
Anual para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 05 01 
 GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
  Ficha: 1 2 6  
28.843.0000.0002.0000 Serviços da Dívida Interna, Juros 
e Amortização 17.000,00
   4.6.90.91.00 SENTEN-
CAS JUDICIAIS

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 08 02 
 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
ÇOS
  Ficha: 7 6 5  
15.452.0006.1029.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. 20.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 05 01  GABINETE 
DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
  Ficha: 1 1 5  
04.122.0001.2078.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -17.000,00
   3.3.90.35.00 SERVICOS 
DE CONSULTORIA

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 08 02  DEPARTA-
MENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
  Ficha: 7 6 2  
15.451.0006.2016.0000 PROINFRAURB - Programa de 
Infraestrutura Urb. -20.000,00
   4.4.90.51.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES
 
 Art. 2º A presente transposição não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

DECRETO N. 10344/GAB/PM/JP/2018
10 DE DEZEMBRO DE 2018

Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.

 MARCITO PINTO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando as reformulações administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 3079, de 26 de junho de 2017, 

Considerando o teor dos Memorandos nos 0451/SEMAD, e 133/
SEMFAZ/CAEO/2018, 
 
 D E C R E T A:

Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual 
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para o exercício de 2018, conforme a seguir descritos:
§ 1º Acréscimo (+):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
     02 04 01  
GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
  Ficha:  93  
04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa 8.000,00
   3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS -

§ 2º Redução (-):

 LOCAL:  02 PODER EXECUTIVO
   02 04 01  GABINETE 
SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
  Ficha: 9 9  
04.122.0001.2067.0000 PAGAD - Prog. Apoio a Gestão 
Administrativa -8.000,00
   4.4.90.52.00 EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 Art. 2º A presente transferência não implica em abertura 
de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, 
já que efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas 
pela Lei Municipal n. 3079/2017 e dentro dos valores aprovados para 
os poderes, órgãos e unidades contempladas.

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de dezembro de 2018.

MARCITO PINTO
Prefeito Municipal

Luiz Fernandes Ribas Motta
Secretário Municipal de Fazenda

TERMO DE SERVIÇO

CONTRATO PGM

ORDEM DE SERVIÇO

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 019/GESCON/SEMPLAN/2018 

 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas, através do Decreto n. 7438/GAB/PMJP/2017, dispõe: 
 
 
Considerando findos os motivos que ensejaram a paralisação da execução dos 

serviços da obra de Reforma e Ampliação do Banco de Sangue no Hospital Municipal de Ji-
Paraná,  Contrato n. 033/PGM/PMJP/2018, firmado entre essa Prefeitura Municipal e a Empresa 
NIVELAR SERVIÇOS LTDA – EPP, Processo Administrativo n° 1-2054/2018 – 
SEMUSA/SEMPLAN. 

 
DETERMINA 

 
O REINÍCIO da execução dos serviços da obra de Reforma e Ampliação do Banco de 

Sangue no Hospital Municipal de Ji-Paraná, Contrato n. 033/PGM/PMJP/2017, firmado entre 
essa Prefeitura Municipal e a Empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA – EPP, Processo Administrativo 
n° 1-2054/2018. 

 
Cumpra-se, 
Publique-se.  

 
Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2018. 

 
 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO  
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. nº 7438/GAB/PMJP/2017 
 
 
 

Elaborado por: 
 

Jeanne Ojopi Soares 
Dec. n. 5328/GAB/PM/JP/2015 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº019/GESCON/SEMPLAN/2018 

 
 
 

“Determina à Empresa E. A. DE JESUS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME a executar a 
obra de “Complementação da ampliação de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde-
Cozinha 2ª Etapa- HIDRANTE.“ 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento - no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, através do Decreto nº 7438/GAAB/PMJP/2017. 

 

Considerando que a empresa, foi consagrada vencedora do certame 

licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 010/CPL/PMJP/2018, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, em conformidade com edital, bem como com as normas da Lei Federal nº 8.666/93 e 

suas alterações, e pelo estabelecido no Processo Administrativo nº 1-8512/2018. 

  
DETERMINA: 
 

                               I – O início da execução dos serviços de “ Complementação da ampliação de 
Unidade Especializada de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – cozinha 2ª etapa- 
HIDRANTE”, do Contrato nº 100/PGM/PMJP/2018 – SEMUSA/SEMPLAN. 

 
II – A empresa deverá executar os serviços obedecendo rigorosamente, as 

cláusulas contidas no contrato e processo administrativo supracitados. 
 
 

Cumpra-se, 
Publique-se. 

   Ji-Paraná – RO , 17 de dezembro  de 2018    
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO  

Secretário Municipal de Planejamento  
                                                            Dec. nº7438/GAB/PMJP/2017                                 Elaborado por 

        Denise Gonçalves 
     Ag. Adm.  
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SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 067/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

NOMEIA FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º - Fica nomeado o servidor Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS DA SILVA, como Fiscal 

Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra 
de Pavimentação de Vias Urbanas, vinculado ao e Contrato nº 091/PGM/PMJP/2018, instrumento 
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa FUHRMANN & CIA LTDA - EPP, em decorrência do 
Processo Administrativo nº 1-14702/2017, Contrato de Repasse n° 84062/2016/MINISTERIO DAS 
CIDADES/CAIXA. 

 
ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993.  

 
ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de interesse público, 

não gerando ônus para o Município.      
 
ART. 4ª - Revoga-se a partir desta data a Portaria nº 061/GESCON/SEMPLAN/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 

 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

  
 
 
 
 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 

_________________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                                                                                                     Elaborado por  

 
Jocilei C. Barreto Ozame 

Dec. Nº 2924/GAB/PM/JP/2014 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N.068 /GESCON/SEMPLAN/2018 
 

NOMEIA FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º - Fica nomeado o servidor Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA Engenheiro 

Civil, como Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia pertinente à 
execução da obra “ampliação de unidade de atenção especializada em saúde- 2ª etapa do 

Laboratório de análises clínicas no Hospital Municipal de Ji-Paraná.” vinculado ao  Contrato nº 
090/PGM/PMJP/2018, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa FUHRMANN & 

CIA LTDA, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-5594/2018.  
 
ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993. 
 

ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de interesse público, 
não gerando ônus para o Município. 

 
ART. 4º - Revoga-se a partir desta data a Portaria nº 063/GESCON/SEMPLAN/2018.  
 
 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO 10 de dezembro de 2018. 
 

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 
Secretário Municipal de Planejamento  

Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 
  

 
CIÊNCIA DO  SERVIDOR  DESIGNADO  

Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes.    Elaborado por 
  Denise G.Santos 

 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 069/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

SUBSTITUI FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 
RESOLVE: 
 
 
ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição apenas do Engenheiro Civil 

EDWARD LUIS FABRIS, fica nomeado Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, Engenheiro Civil, como 
Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da 
obra de Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde – Pronto Socorro Infantil no Hospital 
Municipal de Ji-Paraná, vinculado ao e Contrato nº 050/PGM/PMJP/2018, instrumento celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa NIVELAR SERVIÇOS LTDA - EPP, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 1-637/2018, Contrato de Repasse n° 841894/2016/MINISTERIO DA SAÚDE/CAIXA. 

 
ART. 2º - Os Fiscais Técnicos do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo 
com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993.  

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria de nº 

042/GESCON/SEMPLAN/2018.  
 
 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 
 

 
 
 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 

_________________________________________ 
ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA 

Elaborado por  
 

Jocilei C. Barreto Ozame 
Dec. Nº 2924/GAB/PM/JP/2014 

 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 072/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do engenheiro EDWARD LUIS 

FABRIS, fica nomeado o senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra  de Construção 
do Centro Municipal de Educação Infantil Edimilson da Silva Reis -  Termo de Compromisso PAC2 nº 
8149/2014- ID 1011018 - ao  Contrato nº 034/PGM/PMJP/2016, instrumento celebrado entre o 
Município de Ji-Paraná e a empresa N. A. ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA – 
EPP, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-1619/2016. 

  
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria anterior. 
 
ART. 4ª - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 031/GESCON/SEMPLAN/2018. 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

 
 

_________________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                                                                                                                                        Elaborado por  

 
Jocilei C. Barreto Ozame 

Dec. Nº 2924/GAB/PM/JP/2014 
 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 070/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 

                           ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição apenas do Engenheiro Civil EDWARD 
LUIS FABRIS, fica nomeado Senhor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico 
para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra  execução da 
obra de Ampliação do Hospital Municipal, construção do Laboratório de Análises Clínicas- ao  Contrato nº 
051/PGM/PMJP/2018, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa FUHRMANN & CIA 
LTDA, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-2300/2018, Contrato de Repasse n° 
837262/2016/MS/CAIXA. 

 
  
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria de nº 

044/GESCON/SEMPLAN/2018.  
 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro  de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 

 
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

 
 

__________________________________                Elaborado por: 
       Denise G.dos Santos 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
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PORTARIA Nº 073/GAB/SEPLAN/2018 
 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 

                   ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição apenas do Engenheiro Civil 
EDWARD LUIS FABRIS, fica nomeado Senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro Civil, como 
Fiscal Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à 
execução da obra  execução da obra de  Construção do  Centro Municipal de Educação Infantil 
Professora  Maria Esmeralda Ayres ao  Contrato nº 031/PGM/PMJP/2016, instrumento celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa FUHRMANN & CIA LTDA, em decorrência do Processo 
Administrativo nº  2225/2016, Termo de Compromisso nº PAC2 11124/2014-FNDE     - ID 1001648 
 

 
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 
qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 
resultado, de acordo com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 
8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria de nº 

044/GESCON/SEMPLAN/2018.  
 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro  de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 

 
 
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
 

Elaborado por  
 

Élida de Fátima Vieira da Silva 
AG.ADM/SEMPLAN 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 071/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

NOMEIA FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 

RESOLVE: 

 
                         ART. 1º - Fica nomeado o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA Engenheiro Civil, como Fiscal 
Técnico para acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinentes à execução de 
pavimentação em vias públicas, vinculado ao Contrato nº 052/PGM/PMJP/2018, instrumento celebrado 
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa CAMPEÃO CONSTRUTORA EIRELLI-EPP, em decorrência do 
Processo Administrativo nº 1-2298/2018, Contrato de Repasse n° 758630/2011- Ministério das 
Cidades/CAIXA. 

 
ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993.  

 
ART. 3º - A função exercida pelo servidor ora nomeado é considerada de interesse público, 

não gerando ônus para o Município.   
ART 4º - Revoga-se a partir desta data a Portaria nº 049/GESCON/SEMPLAN/2018.     
 
Cumpra-se. 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro  de 2018. 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

  
 
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR  DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

Elaborado por:  
Denise G.dos Santos 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 074/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do engenheiro EDWARD LUIS 

FABRIS, fica nomeado o senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra  de 
Pavimentação com Blocos de concreto hexagonal nos Bairros Jardim dos Migrantes/Presidencial  
Contrato nº 74/PGM/PMJP/2015, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa TCA 
TÉCNICA EM CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-7690/2015. 

  
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria anterior. 
 
ART. 4ª - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 42/GAB/SEPLAN/2015. 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

 
 

_________________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                                                                                                                                        Elaborado por  

 
Jeanne Ojopi Soares 

Dec. Nº 5328/GAB/PM/JP/2015 
 

PORTARIAS
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SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 075/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do engenheiro EDWARD LUIS 

FABRIS, fica nomeado o senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra  de Construção 
do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Vera Lúcia de Oliveira -  Termo de Compromisso 
PAC2 nº 11143/2014- ID 1002389 - ao  Contrato nº 030/PGM/PMJP/2016, instrumento celebrado entre 
o Município de Ji-Paraná e a empresa FUHRMANN & CIA LTDA - ME, em decorrência do Processo 
Administrativo nº 1-1626/2016. 

  
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria anterior. 
 
ART. 4ª - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 033/GESCON/SEMPLAN/2018. 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

 
 

_________________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                                                                                                                                        Elaborado por  

 
Jeanne Ojopi Soares 

Dec. Nº 5328/GAB/PM/JP/2015 
 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 076/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

 
SUBSTITUI  FISCAL TÉCNICO DE CONTRATO 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 
 

RESOLVE: 
 
ART. 1º - CONSIDERANDO a necessidade de Substituição do engenheiro EDWARD LUIS 

FABRIS, fica nomeado o senhor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Engenheiro Civil, como Fiscal Técnico para 
acompanhar, fiscalizar e receber os serviços de engenharia, pertinente à execução da obra  de  
Pavimentação de Vias Urbanas – Contrato de Repasse n° 826297/2015/Ministério das Cidades/Caixa, ao  
Contrato nº 037/PGM/PMJP/2017, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa 
CONSTRUTORA TERRA EIRELI  – EPP, em decorrência do Processo Administrativo nº 1-14822/2016. 

  
 ART. 2º - O Fiscal Técnico do Contrato, deverá acompanhar a obra com o objetivo de avaliar 

a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 
modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho 
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo com as 
disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II  e Lei 8.666/1993. 

 
ART. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos e condições da portaria anterior. 
 
ART. 4ª - Revoga-se, a partir desta data, a Portaria nº 038/GAB/SEMPLAN/2017. 
 
 
Cumpra-se, 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 10 de dezembro de 2018. 
 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
 
 

 
CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 

 
 

_________________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA                                                                                                                                                                        Elaborado por  

 
Jeanne Ojopi Soares 

Dec. Nº 5328/GAB/PM/JP/2015 
 

 
SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

 
PORTARIA N. 077/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

NOMEIA FISCAIS TÉCNICOS DE CONTRATO 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas através do Decreto n. 7438/GAB/PM/JP/2017: 
 

RESOLVE: 
 

                         ART. 1º - Fica nomeado o servidor ADELMO APOLINÁRIO DA SILVA Engenheiro Civil e 
EDSON CESÁRIO DE LIMA Engenheiro Eletricista, como Fiscais Técnicos para acompanhar, fiscalizar e 
receber os serviços de engenharia, pertinentes à execução da obra de complementação da ampliação 

de Unidade de Atenção Especializada em Saúde- cozinha 2ª Etapa- HIDRANTE,  vinculado ao 

Contrato nº 100/PGM/PMJP/2018, instrumento celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa 
E.A.DE JESUS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME em decorrência do Processo Administrativo nº 1-
8512/2018.  

 
ART. 2º - Os Fiscais Técnicos do Contrato, deverão acompanhar a obra com o objetivo de 

avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, 
tempo e modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, de acordo 
com as disposições contidas na IN 05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993.  

 
ART. 3º - A função exercida pelos servidores ora nomeados é considerada de interesse 

público, não gerando ônus para o Município.      
 
Cumpra-se. 
Publique-se. 

 Ji-Paraná – RO, 17 de dezembro de 2018. 
 

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento  
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017 

 
CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes. 
 
_________________________________________                                                        
 
_________________________________________       
                                  

                                          Elaborado por: 
Denise G.dos Santos  

Ag.Adm.  

 
SEPLAN – Secretaria de Planejamento. 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Rua Almirante Barroso 1853, Casa Preta CEP 76907-614 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

PORTARIA Nº  078/GESCON/SEMPLAN/2018 
 

Nomeia servidoras públicas para verificar e acompanhar os processos 
administrativos internos da Secretaria Municipal de Planejamento.  
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, através do Decreto nº 7438/GAB/PMJP/2017. 

RESOLVE: 
 
ART. 1º – Nomear servidoras públicas para Verificação e Acompanhamento Processual 

administrativo interno da Secretaria Municipal de Planejamento de acordo com as disposições contidas na IN 
05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993, referente à obra de “complementação da ampliação de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde-Cozinha 2ª etapa-HIDRANTE.” – SEMUSA/SEMPLAN, objeto do 
processo administrativo licitatório nº 1-8512/2018 e contrato de nº 100/PGM/PMJP/2018; 
 

ART. 2º - A Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual administrativo será 
composta pelas seguintes servidoras, sob a presidência da primeira, de acordo com as disposições contidas na IN 
05/2017/SEGES, em seu art. 40, inc. II e Lei 8.666/1993; 

 
                                              VIVIANE SIMONELLI FARIA - GESTORA DE CONTRATO 
                                              DENISE GONÇALVES DOS SANTOS- FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO 

 
ART. 3º - A presente Comissão desempenhará as seguintes funções: 
 
Após a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização acostar aos autos os 

documentos pertinentes ao boletim de medição a Comissão para Verificação e Acompanhamento Processual 
administrativo deverá conferir a ordem cronológica, enumerar e vistar as páginas, bem como, solicitar da 
empresa executora os documentos pertinentes à medição apresentada e instruir o processo para a Controladoria-
Geral, conforme Decreto nº 945/GAB/PM/JP/2013, art. 2º, inciso XIV; 

 
II – Sanar pendências, porventura apontadas em análise técnica junto aos autos de processo, 

caso forem de responsabilidade da Secretaria Municipal de Planejamento; 
 
III - Atentar para resguardar o prazo do contrato de nº 052/PGM/PMJP/2018 e adotar as 

medidas administrativas necessárias para encaminhá-lo ao setor competente para promover o aditivo, caso haja 
necessidade;  

IV – Encaminhar e solicitar junto ao DECOM que providencie as publicações das portarias, 
ordens de serviços, paralisações e reinício da obra, etc., expedidas por essa Secretaria em Diário Oficial do 
Município.  

ART 4º - Excetuam-se das funções dessa Comissão: 
 
I - a obrigatoriedade de fiscalizar e alimentar sistemas como SISMOB, SIGAP-OBRAS, SIMEC, 

SICONV e outros, bem como providenciar o saneamento de pendências que não são de atribuição da Secretaria 
Municipal de Planejamento; 

 
II – Certificar Notas Fiscais e demais atribuições conferidas à Comissão Especial de 

Acompanhamento e Fiscalização; 
 
Cumpra-se. 
Publique-se. 
                                                                                                              Ji-Paraná, 17 de dezembro de 2018.     
 PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

Secretário Municipal de Planejamento 
Dec. nº 7438/GAB/PM/JP/2017  

CIÊNCIA DAS SERVIDORAS  DESIGNADAS                  Elaborado por: 
Declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções dela inerentes.              Denise/Ag.Adm. 
___________________________________________________ 
___________________________________________________ 


